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LEI N.º 5.714 - de 28 de maio de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 148.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
082444220.5.153 – Aquisição de Veículo para o Centro de Referência e Atendimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica – CRAM.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6101).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$    35.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33909300 – Indenizações e Restituições (6102).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$  108.000,000
082414118.4.170 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento de Idoso.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (6106).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   5.000,000
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
041224112.4.161 – Financiar, Executar, Monitorar e Avaliar a Política Municipal de Assistência Social.
33903000 – Material de Consumo (1393).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$    64.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1398).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$    34.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1403).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................ R$    5.000,00
082444116.4.165 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1453).
Fonte de Recurso: 1500 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$    20.000,00
082444117.4.168 – Manutenção Centro de Referência e Apoio ás Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.
33903000 – Material de Consumo (1454).
Fonte de Recurso: 1500 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$    10.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1456).
Fonte de Recurso: 1500 Outros Recursos não Vinculados.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$    10.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
082414118.4.170 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento de Idoso.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1404).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   5.000,000
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de maio de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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